
INDICAÇÃO Nº 
3353
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias através dos órgãos competentes, visando a liberação de recursos financeiros à Santa Casa de Pompéia, destinados as despesas de custeio.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Jomar Strabelli – Presidente da Câmara Municipal de Pompéia, solicitando nossa ajuda ao pedido formulado.

A Santa Casa de Pompéia, vem prestando relevantes serviços à comunidade local e aos seus vizinhos próximos da região.

Essa Instituição, entretanto, vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, apresentando-se sem condições de desenvolver seu trabalho no nível desejável.

A situação é grave e eles estão clamando para que as autoridades públicas estaduais se sensibilizem e assistam a Instituição, através da destinação de recursos financeiros para que suas despesas possam ser custeadas.

Solidários com o apelo e a reivindicação formulados, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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